
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

PLANO DE TRABALHO DOCENTE (PIT)

Referente ao semestre le
vo: 2025.1

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Naiara Maia Oliveira Nery

Campus: Guanambi

Cursos: Licenciatura em Química e Licenciatura em Ciências Biológicas.

Matrícula SIAPE: 1146987
Fone: (77) 99179-7083 Email: naiara.oliveira@i4aiano.edu.br

Tipo de vínculo: ( X  ) efe8vo          (  ) subs8tuto           (  ) temporário ou colaboração técnica

Regime de trabalho:  (  X  ) 40h D.E.      (    ) 40h      (    ) 20h

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOCENTE

A
vidades de Ensino C.H.

1 Aulas

Aulas Aulas (conforme art. 9°)

*Carga horária de transição referente aos intersAcio dos calendários,

que após o mês março resultará no aumento da CH ainda semestre le8vo

2025.1.

12

1.1

A8vidades de

Organização

do Ensino

Elaboração e/ou adaptação de material de ensino 04

Preparação e/ou adaptação de aulas 04

Produção, correção e/ou adaptação de instrumentos de avaliação 03

Registro acadêmico 01

Demais a8vidades relacionadas -

1.2

A8vidades de

apoio ao

Ensino

Atendimento ao(à) estudante 04

Orientação de estágios -

Orientação e coorientação dos Trabalhos de Conclusão de Curso 04

Orientação profissional nas dependências de empresas de ins8tuições

que promovam o regime dual de curso em parceria om o Ins8tuto
-

Par8cipação em grupo de estudos -

Demais a
vidades relacionadas: orientação dos discentes no estudo de

caso da espécie vegetal umbuzeiro desenvolvido na disciplina de

Química dos Produtos Naturais.

02



1.3

Programas e

Projetos de

Ensino

Programa de monitoria -

Programa de nivelamento -

Programa de tutoria acadêmica 02

Projetos temá8cos integrados ao ensino -

Demais a8vidades relacionadas -

1.4
Reuniões

Pedagógicas

Reuniões de planejamento -

Reuniões de colegiado 02

Reuniões de coordenação -

Reuniões de conselhos 02

Outras a8vidades correlatas -

2 A
vidades de Pesquisa C.H.

2.1
Elaboração de projetos e submissão a órgãos externos ou a programas internos de

fomento
-

2.2
Execução de projeto, com ou sem financiamento, na qualidade de coordenador do

projeto ou de pesquisador colaborador
-

2.3
Orientação de bolsistas ou de voluntários com projetos cadastrados na Coordenação de

Pesquisa
-

2.4 Planejamento e organização de eventos acadêmico-cienAficos -

2.5
Elaboração e submissão de trabalhos cienAficos em periódicos indexados ou em anais de

eventos
-

2.6 Elaboração e submissão de materiais técnicos e/ou didá8cos -

2.7
Desenvolvimento de inventos, de inovações e de demais produtos, com submissão ou

registro de propriedade intelectual
-

2.8 Par8cipação em conselho editorial e em corpo consul8vo de revistas cienAficas -

2.9 Desenvolvimento e/ou implementação de tecnologias sociais -

2.10 Par8cipação em comitês e comissões cienAficas -

2.11 Coordenação e par8cipação em grupo de pesquisa do IF Baiano -

2.12
Apresentações de trabalhos, na forma de pôster ou de comunicação oral, em eventos

técnico-cienAficos
-

3 A
vidades de Extensão C.H.

3.1
Elaboração de projetos e submissão a órgãos externos ou a programas ou editais

internos de fomento
-

3.2
Elaboração e/ou execução de projeto, com ou sem financiamento, na qualidade de

coordenador do projeto ou de extensionista colaborador
-

3.3
Orientação de bolsistas ou de voluntários com projetos cadastrados na Coordenação dê

Extensão
-

3.4

Planejamento e organização de cursos, de palestras, de colóquios, de simpósios, de

oficinas, de minicursos, de projetos sociais, arAs8cos, culturais e espor8vos, entre outros

de interesse da ins8tuição e da comunidade

-

3.5

Planejamento e organização de trabalhos de campo e/ou de visita técnica, de programas

de qualificação profissional, de programas comunitários de mobilização interna e

externa, entre outros de interesse da ins8tuição e da comunidade

-

3.6

A8vidades de consultoria, de curadoria, de assessoria, de prestação de serviços, de

laudos técnicos, desde que não remuneradas, observando-se a legislação vigente e

devidamente autorizadas pela ins8tuição.

-
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